
 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO – PROCESSO Nº 6816/2026 

Contratação da empresa GÊNESIS CAPACITAÇÃO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, visando à 

realização da inscrição do vereador Johnatan Depollo no 672º Curso de Capacitação, sob o 

tema “Governança e Controle de Contratos Administrativos com Apoio da Inteligência Artifi-

cial”, que será realizado nos dias 05, 06, 07 e 08 de maio de 2026, na cidade de Brasília/DF. 

Considerando o disposto no Artigo 23 da Lei nº 14.133/2021: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação de-

verá ser compatível com os valores praticados pelo mer-

cado, considerados os preços constantes de bancos de da-

dos públicos e as quantidades a serem contratadas, ob-

servadas a potencial economia de escala e as peculiarida-

des do local de execução do objeto. 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e con-

tratação de serviços em geral, conforme regulamento, o 

valor estimado será definido com base no melhor preço 

aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, 

adotados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à 

mediana do item correspondente no painel para consulta 

de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

II - contratações similares feitas pela Administração Pú-

blica, em execução ou concluídas no período de 1 (um) 

ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive me-

diante sistema de registro de preços, observado o índice 

de atualização de preços correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 

especializada, de tabela de referência formalmente apro-

vada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que conte-

nham a data e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, 

mediante solicitação formal de cotação, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores 

e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais 

de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação 

do edital; 
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V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, 

na forma de regulamento. 

(...) 

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por 

dispensa, quando não for possível estimar o valor do ob-

jeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, 

o contratado deverá comprovar previamente que os pre-

ços estão em conformidade com os praticados em contra-

tações semelhantes de objetos de mesma natureza, por 

meio da apresentação de notas fiscais emitidas para ou-

tros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à 

data da contratação pela Administração, ou por outro 

meio idôneo. 

Considerando o disposto no Artigo 72 da Lei nº 14.133/2021: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compre-

ende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licita-

ção, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o 

caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo 

de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 

forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 

que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de re-

cursos orçamentários com o compromisso a ser assu-

mido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requi-

sitos de habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta 

ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado 

e mantido à disposição do público em sítio eletrônico ofi-

cial. 
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Considerando a consulta de preços realizada no Portal Nacional de Contratações Públi-

cas, referente a contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, observadas as 

quantidades a serem contratadas. 

Desta forma, a fim de justificar o preço da presente contratação, verificam-se as contra-

tações da CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO, CAMARA MUNICIPAL DE CONQUISTA e 

CAMARA MUNICIPAL DE MANGA, referente a contratação da empresa GÊNESIS CAPACITA-

ÇÃO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, visando à realização de inscrições de vereadores em curso 

da mesma natureza. 

Portanto, nota-se que o valor estimado na presente contratação é compatível com o 

verificado em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza em outros órgãos 

públicos, realizadas há até 01 (um) ano. 

Linhares - ES, 23 de abril de 2026. 

____________________________ 
Cleidiane Passos 

Diretora de Suprimentos 
Câmara Municipal de Linhares/ES 

 
 

____________________________ 
Jéssyca Marquez Santos Querendo 

Chefia de Organização e Planejamento 
Câmara Municipal de Linhares/ES 

 
____________________________ 

Thales Correia Gomes 
Técnico Legislativo 

Câmara Municipal de Linhares/ES 
 
 

____________________________ 
Igor Serafim Pandolfi 

Técnico de Informática 
Câmara Municipal de Linhares/ES 

 
 

____________________________ 
Carlos Magno Teixeira da Silva 

Técnico de Informática 
Câmara Municipal de Linhares/ES 

 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100330034003000330031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100330034003000330031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / l i n h a r e s . n o p a p e r c l o u d . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

3100330034003000330031003A00540052004100

Assinado eletronicamente por JESSYCA MARQUEZ SANTOS QUERENDO em 23/04/2026 14:48 

Checksum: 0EFB288231019639BEA937DABBD2CA4A91A3608C324C1B1F5B2AA5E8A0CEA5D1

Assinado eletronicamente por IGOR SERAFIM PANDOLFI em 23/04/2026 14:50 

Checksum: 420A23C01275462FDCF8AF76FFA333980B7ED2F8C13A349CA2FF79EEBB433A15

Assinado eletronicamente por THALES CORREIA GOMES em 23/04/2026 14:52 

Checksum: 88889F7E6F3136D565BD35A4F8B3259F0429F59E882AC48634BB67E721658384

Assinado eletronicamente por CARLOS MAGNO TEIXEIRA DA SILVA em 23/04/2026 14:55 

Checksum: 20D97E6157D8327CE504EDCF074BCC6694A700004FEDB577AC78D888C932B806

Assinado eletronicamente por CLEIDIANE PASSOS em 23/04/2026 15:02 

Checksum: 73975E6D49B2112E17E6977E8F969F29D9EA950C183E48B6D35D29C4F459B6E5




